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ERRATA AO EDITAL PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2021 
 
 

Pregão Presencial nº 05/2021 
Processo Licitatório nº 07/2021 

Processo PBS nº 197/2021 
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 
ERRATA: 

 
 

No Edital de Pregão Presencial nº 05/2021, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LEVANTAMENTO E 
AVALIAÇÃO DOS BENS PATRIMONIAIS (MÓVEIS E IMÓVEIS) PERTENCENTES E/OU SOB A GUARDA E RESPONSABILIDADE DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE SÃO LUDGERO, FORNECENDO ETIQUETAS, LEITOR DE 
DADOS E SISTEMA DE GESTÃO DE INVENTÁRIO NA WEB, BASEADOS NA TECNOLOGIA RFID (RADIO FREQUENCY 
IDENTIFICATION), NA FORMA DESCRITA NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
Onde se lê 
7.2 – j) Comprovação de possuir aptidão para atender ao objeto do edital, mediante a apresentação de atestado(s) ou certidões fornecidos 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando que a empresa proponente executou a qualquer tempo a prestação de 
serviços similares aos descritos no Objeto deste Edital. Será admitida a comprovação da Capacitação Técnica Operacional da Empresa 
através de certidões e atestados de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. O atestado 
deverá conter a identificação do emitente, data de emissão, assinatura do responsável e referindo-se a obra/serviços já executados e 
concluídos nos prazos previstos contratualmente. 
 
Leia-se  
7.2 – j) Comprovação de possuir aptidão para atender ao objeto do edital, mediante a apresentação de um ou mais atestado ou 
certidão fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) nos Conselhos Profissional 
competente ou acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CATs) emitida pelo Conselho Profissional 
competente. O atestado/certidão deverá conter a identificação do emitente, data de emissão, assinatura do responsável e 
referindo-se a obra/serviços similares já executados e concluídos nos prazos previstos contratualmente. Deverão ser 
comprovados a execução de serviços de avaliação de bens imóveis e serviços de inventário e controle patrimonial compatíveis 
(similares) com o objeto licitado. 
 
Acrescenta-se 
7.2 – k) Certidão de Registro e Regularidade (Registro ou inscrição do licitante no CREA ou CAU e no CRA ou CRC), do estado da sede 
da licitante, dentro do seu prazo de validade, que comprove o exercício de atividades relacionadas com o objeto desta licitação (Pessoa 
Jurídica). 
 
7.2 – l) Declaração formal com comprovação de vínculo profissional com a licitante da equipe técnica conforme item 4.1.2 do 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO, que poderá ser feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 

• no caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do 
Trabalho, contendo as folhas que demonstrem o n.º de registro, qualificação civil, contrato de trabalho e última alteração de 
salário; 

• no caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de Registro de Comércio 
competente, do domicílio ou da sede do licitante. 

• responsável técnico: certidão de registro de pessoa jurídica no conselho profissional competente; 

• no caso de profissional autônomo/liberal: contrato de prestação de serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum, 
vigente ou declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 

 
7.2 – m) A empresa proponente poderá realizar uma visita técnica ao local dos serviços. A visita ao local dos serviços poderá ser realizada 
no período de em até dois dias úteis antes da sessão de abertura, devendo as empresas interessadas marcar a visita junto ao Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de São Ludgero (fone 48-3657-1444) com antecedência mínima de 24 horas da data final 
acima estabelecida, observando-se que a visita é opcional e a sua não realização não tem influência na decisão de habilitação das 
licitantes. 
 
 

 
AVISO: 

 
Diante das alterações acima, o Pregoeiro do SAMAE DE SÃO LUDGERO - SC torna público a todos os interessados que a data de 
abertura do Pregão Presencial Nº 05/2021, inicialmente marcada para o dia 25/05/2021, foi alterada para o dia 28/05/2021, às 14:30 
horas na sede do SAMAE, mantidas todas as demais, observadas as alterações acima referidas. 
 
 
 

São Ludgero (SC), 17 de maio de 2021. 

  
 

Judite Peters Schurohff 
Diretora do SAMAE 

 


